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 LEI COMPLEMENTAR N° 019, de 13 de dezembro de 2017. 
 
 

“Altera dispositivo da Lei Complementar nº 
015/2016, a qual Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
município de Floriano-PI e dá outras 
providências”. 

 
 
 O PREFEITO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições 
legais, em especial o que dispõe o Art. 70, § 1º, II da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Floriano aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º - O art. 174 da Lei Complementar nº 015/2016 passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 
“Art.174. As contratações serão realizadas pelo regime jurídico Administrativo, por tempo 
determinado e estritamente necessário para a consecução das tarefas, pelo prazo de até 
seis meses, possibilitada a sua prorrogação sucessiva, devidamente justificada, 
observado o prazo máximo de dois anos.” 

 

            Parágrafo Único. Nas contratações temporárias realizadas para atender 
excepcional interesse público e em caráter emergencial, é dispensada a criação de cargo 
ou função. 
 
            Art. 2º - Revogam-se as disposições contrárias, esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.  
 

 
Gabinete do Prefeito de Floriano (PI), em 13 de dezembro de 2017. 

 
Joel Rodrigues da Silva 
Prefeito de Floriano-PI 

 
 

James Rodrigues dos Santos 
Secretário Municipal de Governo 

   
Numerada, registrada e publicada a presente Lei Complementar, no Diário Oficial dos 
Municípios, Edição ___________________,que circulou no dia __________ de _______ 
de 2017. 
 

Ioneide Matos da Paz 
Matrícula n° 200945/2007 
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